
sada infração da finalidade da norma 
aplicável, disfarçando-se sempre nas 
aparências de ato conforme aos fins 
da lei), o certo é que, através do re
colhimento, aos cofres da CTC, de 
receita da tarifa de fiscalização, o 
que se faz, pràticamente, é oferecer
lhe, sob aparência de remunerar uma 
sua atividade fiscalizadora, condições 
,financeiras privilegiadas, pelo acrés
cimo à sua renda de quantias arreca
dadas pelas concorrentes dela. 

Ao quinto quesito: 
1. O Decreto n. 641, de 22 de ju

lho de 1966, abre caminho para uma 
total desfiguração da tarifa como 
quantia paga pelo usuário para remu
neração, ao prestador, por períodos 
fixos de fornecimento de coisas e ser
viços (gás, energia elétrica, etc.) ou 
em oportunidades eventuais de sua 

utilização (transporte coletivo, telefo
nes públicos, etc.). Porque descaracte
rizada a tarifa, pela inclusão, no res
pectivo cálculo, de parcela alheia ao 
serviço em si, e a ser auferida pelo 
concedente ou permitente, a título de 
custeio da fiscalização, nada impedirá 
de agravá-la com outras superposi
ções - tarifa de conservação de cal
çamento, tarifa de iluminação de lo
gradouros, etc. - sob o pretexto de 
que o serviço é prestado com utiliza
ção de pistas do domínio público, de 
iluminação de ruas e praças, etc. A 
tarifa já não custeará apenas o ser
viço prestado; além dêle custeará, 
parcialmente, terceiros serviços de 
résponsabilidade direta do Estado. 

É o que nos parece. 
M. Seabra Fagund8s, Advogado no 

Rio de Janeiro. 

TRIBUNAL DE CONTAS - LICENÇA CONCEDIDA A 
MINISTRO PARA EXERCíCIO DE OUTRAS FUNÇõES 

- É legítima a reassuncão do exercício do Ministro do Tri
bunal de Contas do Estado 'do Rio Grande do Norte, licenciado 
pelo próprio Tribunal para o exercício específico de outras 
funções. 

CONSULTA 

Expõe-se na consulta que o Tribu· 
nal de Contas do Estado do Rio Gran
de do Norte, mediante Resolução apro
vada por votação majoritária, decidiu 
"sobrestar o exercício" de um dos Mi·, 
nistros, que se achava licenciado, com 
autorização da mesma Côrte, para o 
desempenho das funções de Presidente 
do Banco do Estado, sociedade de eco
nomia mista, integrante da estrutura 
administrativa do Poder Executivo. 
nos têrmos da Lei estadual n.O 3.088, 
de 17 de fevereiro de 1964. 

Sobreveio a decisão quando o titu
lar do cargo, exonerando-se da presi
dência do estabelecimento bancário ofi
cial, manifestou o propósito de rea!>
sumir o cargo no Tribunal. 
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Interposto mandado de segurança 
perante o Tribunal de Justiça, con
forme petição anexa à consulta, foi 
deferida a medida liminar. 

Indaga-se sôbre a existência de di
reito líquido e certo ao exerci cio d() 
cargo e, por via de conseqü~ncia, () 
cabimento do remédio processual invo
cado. 

Destaca-se, na consulta, a licença 
inicial concedida para o fim específico 
de exercer a presidência do Banco d() 
Estado e o reconhecimento implícit() 
de sua continuidade, após a nova Cons
tituição do Brasil e a conseqüente 
adaptação da Carta estadual, pela no
tícia continuada, em boletim oficial do 
Tribunal de Contas, da situação do ti
tular c o m o "Ministro licenciado", 



acrescida da convocação de Auditor 
para substituí-lo. 

Foi argüida a incompetência do Tri
bunal de Contas para o afastamento 
de funcionário vitalício e, no tocante à 
eficácia da licença, é invocada a dispo
sição especial do art. 145 da Consti
tuição estadual adaptada que permite 
aos Ministros do Tribunal de Contas 
exercer "comissões do Poder Executi
vo". 

Acompanham a consulta o inteiro 
teor da decisão do Tribunal de Contas 
(Diário Oficial de 11. 4 . 69), de despa
cho do Sr. Governador, arquivando re
presentação do Tribunal, com base em 
parecer da Procuradoria Administrati
va (Diários Oficiais de 21 de junho e 
10 de julho de 1969), da petição do 
mandado de segurança e respectivos 
documentos, do despacho do Sr. Desem
bargador-Relator, concessivo da medi
da liminar de suspensão do ato im
pugnado (Diálrio Oficial de 27 .6.69) e 
da Lei da Reforma Administrativa Es
tadual (Lei n.o 3.088, de 17.12.1964). 

Diante dêsses elementos ilustrativos 
da consulta, emitimos o seguinte 

PARECER 

Ocupante do cargo vitalício de Mi
nistro do Tribunal de Contas o interes
sado obteve licença, em 16 de março 
de 1966, para o exercício da Presidên
eia do Banco do Estado, permanecendo 
nessa situação até que lhe foi concedi
da dispensa dessas funções, conforme 
ofício de 24 de março do corrente ano 
do Senhor Governador do Estado. 

Durante todo o seu afastamento, mes
mo após a vigência da Constituição fe
deral de 1967, não foi impugnado o 
motivo de seu afastamento, nem can
celada a licença. Continuou o seu no
me a figurar, nas publicações oficiais 
do Tribunal como "Ministro licencia
dado", mantida a convocação de seu 
substituto legal. Em certidão expedi
da a 16 de maio de 1968 foi contado o 
seu tempo de serviço, sem interrupção, 
declarando-se estar "à disposição do 

Banco do Rio Grande do Norte S.A.". 
Houve, portanto, atos administrativos 
sucessivos da administração do Tribu· 
nal de Contas no sentido da continui
dade e validade da licença. 

De outra parte, na Constituição es
tadual, ao ser adaptada à Carta fe
deral de 1967, foi aditada disposição 
especial nos têrmos seguintes: 

Art. 145. O disposto no art. 93, 
§ 3.°, parte final, combinado com o 
art. 63, n.o IH, não se aplica aos Mi
nistros do Tribunal de Contas que es
tejam no desempenho de funções legis
lativas ou licenciados para o desempe
nho de comissão do Poder Executivo, 
enquanto permanecerem no exercício 
dos respectivos cargos. 

A primeira parte do preceito tem co
mo fonte o art. 179 da Constituição 
do Brasil; a parte final visou, clara e 
especificamente, a atender à situação 
individual do impetrante (e, ao que se 
informa, de outro Ministro também li
cenciado para funÇjÕes de confiança do 
Executivo) e a sua validade e eficá
cia não foi afetada por qualquer deci
são do Supremo Tribunal Federal sô
bre a constitucionalidade do acréscimo. 

Não houve, sôbre a matéria, repre
sentação de iniciativa do Governador 
do Estado, única hipótese que suspen
deria, preventivamente, a eficácia da 
norma constitucional local (Decreto
lei n.o 216, de 27.2.1967, art. 3.°, pa
rágrafo único). 

Cessado o motivo determinante da li
cença, o titular do cargo de Ministro 
do Tribunal de Contas tinha direito 
líquido e certo a reassumir o cargo vi
talício. Mais ainda, tinha o dever ju
rídico de voltar ao exercício, sob pena 
de incorrer em abandono do cargo. 

A Resolução do Tribunal de Contas, 
impedindo a reassunção do exercício, 
não tem apoio em lei, expressa ou im
plicitamente. Se, anteriormente, hou
vesse entendido extinta ou cancelada a 
licença (e vimos que, ao contrário, 
praticou atos inequívocos de sua sub
sistência), caheria ao Tribunal inti
mar o Ministro afastado a reassumir 
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as suas funções. Não se compadece, 
portanto, com a lei, nem mesmo com 
a lógica, que pretenda impedi-lo, 
quando espontâneamente se apresenta, 
após a extinção da causa do afasta
mento. 

O sobrestamento (inovação construí
da pelo ato do Tribunal de Contas) é, 
em verdade, uma forma de suspensão 
com que se pretende punir de plano e 
sem o elementar exercício do direi·o 
de defesa o ocupante de cargo vitalí
cio, a prazo indeterminado. 

A imputação de ter sido violada a 
disposição constitucional sôbre os impe
dimentos dos Ministros do Tribunal de 
Contas (desconhecendo-se, sumàriamen
te, a exceção transitória aberta na 
mesma Constituição estadual e a licença 
concedida e mantida pelo próprio Tri
bunal, que bastam, por si, na hipótese 
menos favorável ao impetrante. como 
prova de boa fé), não faculta ao Tri
bunal de Contas o uso de poder disci
plinar que, no próprio corpo da Reso
lução, reconhece não ser de sua com
petência. 

De fato, admitindo-se ad argumen
tandum, que a hipótese configurasse o 
exercício de atividade proibida, passível 
de sanção da perda do cargo, seria da 
competência do Poder Judiciário a de
missão do impetrante, em face do ar
tigo 103, n.O I, da Constituição federal 
e art. 101, da Constituição do Estado. 

A disposição do art. 6.° do Ato Insti
tucional n.o 5, de 13 de dezembro de 
1968 (repetindo, no particular, o ar
tigo 7.0 do Ato Institucional n.O 1, de 
1964 e o art. 14 do Ato Institucional 
n.o 2, de 1965) suspendeu as garantias 
constitucionais ou legais da vitaliciedade 
e estabilidade. 

Mas o fêz com o sentido de facultar 
ao Presidente da República a aplicação 
das sanções previstas no § 1.° do mesmo 
artigo, com o complemento estabelecido 
no Ato Institucional n.o 10, de 16 de 
maio de 1969. 

Trata-se de competência discricioná
ria e extraordinária, visando aos fins 
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especiais de garantia do regime e de 
saneamento das instituições nacionais. 
consubstanciados nos ideais superiores 
da Revolução. 

Não afeta, nem interfere com o pro
cesso disciplinar comum, nem faculta 
a qualquer outra autoridade, ~En:;o ao 
Presidente da República, a apiicação 
dessas sanções políticas excepcionais, 
precedidas, aliás, de processo sumário 
de investigação, nos têrmos do At!) 
Complementar n.o 39, de 20 de dezembro 
de 1968. 

O chamado sobrestamento constitui. 
portanto, violação ao direito líquido e 
certo do titular do cargo de Ministr() 
do Tribunal de Contas ao exercício re
gular das suas funções. 

Não prevalece o argumento do ato no 
sentido de se pretender afastar eventual 
alegação de nulidade das decisões d~ 
que viesse a participar o impetrante. 

Considerada (ainda ad argumentan
dum) a hipótese da existência de fun
ção proibida, a sanção aplicável seria 
a da perda do cargo, com efeitos fu
turos. Os atos funcionais praticados até 
a demissão, se tal viesse a ocorrer, 
seriam válidos pelo pressuposto de legi
timidade nas relações da Administração 
Pública perante terceiros. A tese é 
tranqüila na doutrina e na jurispru
dência, até mesmo quanto a funcioná
rios de facto. 

A perda do cargo público se traduz. 
formalmente, na demissão; importa 
processo disciplinar prévio, com direito 
de defesa e se consubstancia em at() 
administrativo ou sentença judiciária. 

Mesmo na hipótese de prática de ato 
proibido (inobservância de impedimento 
ou proibição constitucional ou legal) 
não se opera a extinção automática da 
relação de emprêgo público, ou a ces
sação da competência do agente para 
o exercício das funções, até a sançã() 
disciplinar. 

A Resolução do Tribunal de Contas 
está, ainda, maculada de excesso da 
poder quando julga o mérito do alegado 
impedimento, que é pressuposto da me-



dida disciplinar, e conclui não se carac
terizar a Presidência do Banco do 
Estado do Rio Grande do Norte como 
"desempenho de comlssao do Poder 
Executivo", para os efeitos do art. 145 
da Constituição estadual. 

De forma diversa vinha entendendo 
o próprio Tribunal, até a véspera, 
através dos atos já referidos de reco
nhecimento da licença e pela omissão de 
qualquer notificação ou convite ao in
teressado sôbre a reassunção do cargo 
de Ministro do Tribunal ou promover 
o processo de abandono dêle, a partir 
do impedimento somente agora alegado. 

O Banco do Estado, pela sua legisla
ção própria e de acôrdo com a Lei de 
Reforma Administrativa, é sociedade 
de economia mista que integra a admi
nistração indireta, ou deseentralizada. 
É pessoa jurídica administrativa, in
cumbida de exercer atividade estatal, 
de natureza econômico-financeira. 

O Presidente do Banco, como compro
vado no pedido do mandado de segu
rança, tem assento nos conselhos su
periores do Govêrno, participando das 
reuniões do Secretariado e executando 
a política financeira da administração 
estadual. 

A norma transitória da Constituição 
local não foi elaborada abstratamente, 

para reger situações inexistentes ou 
meramente hipotéticas. Considerou e 
regeu situações existentes, que manteve 
durante a permanência dos Ministros. 
afastados, a serviço do Executivo. 

Significativamente foi abandonada a 
referência a cargo8 em comissão 
terminologia própria de funções da 
administração direta ou autárquica 
para se mencionar o "desempenho de 
comissão do Poder Executivo", com a 
finalidade de ampliar a área de ex
ceção também às pessoas administrati
vas sob forma societária, compreendi
das no conceito legal e doutrinário da 
Administração Pública Econômica des-
centralizada. 

C<JNCLUSÁO 

Pelos fundamentos acima expostos, 
sou de parecer que o sobrestamento de
exercício, declarado pelo Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Norte, é ato· 
nulo, importando violação de direito lí
quido e certo do seu destinatário, cuja 
garantia se coloca no âmbito da pro-
teção judicial, pela via do mandado de 
segurança. 

Caio Tácito, Professor da Faculdade
de Direito da Universidade do Estad()o 
da Guanabara. 

PENA DISCIPLINAR - JUSTIÇA DESPORTIVA - ATO 
ADMINISTRATIVO - AUS~NCIA DE MOTIVO 
- MANDADO DE SEGURANÇA 

- A falta de motivo invalida o ato administrativo. 
- O poder judiciário pode examinar a legalidade da pena 

disciplinar. 

PARECER 

I. A Ccnumlto. 

A consulta do Fluminense Futebol 
Clube desdobra-se em quatro quesitos, 
assim formulados: 

1.°) Constitui penalidade o impedi-

mento do atleta expulso de campo rara 
a participação na competição oficial 
sUDseqüente, previsto em o nP 2 da De
liberação n.o 7-68, do Conselho Nacional 
de Desportos? 

2.°) É legal a aplicação dessa me
dida mesmo nos casos em que o Tri-
bunal de Justiça Desportiva já absolveu 

SS5. 




